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Autor: Marx Beltrão

Data da 
Apresentação:

13/02/2023

Ementa: Acrescenta o art. 19-A à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,
para  que  empresas  produtoras  e  comercializadoras  de
agrotóxicos sejam obrigadas a destinar parte de suas receitas
para  a  capacitação  de  produtores  e  empregados  rurais  na
correta utilização dos produtos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2238207

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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